
JPREFEJ[TllR.A MllNICJ[PAL DE IBOTllCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.666 
de 24 de setembro de 2024. 

"Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.558/2023 (LOA/2024) " . 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.558, de 22 de novembro de 2023 , com a 
abertura de crédito adicional suplementar e especial até o limite de R$81.818 ,00 (oitenta e um mil , 
oitocentos e dezoito reais) , obedecendo a seguinte ficha de despesa: 

Ficha Fonte Unidade Orçamentária Valor 

Criar 8 Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo 81.818,00 

Art. 2° O crédito adicional suplementar e especial aberto no artigo 1 º será coberto com o recurso 
proveniente da anulação parcial na impo1iância de R$81.818 ,00 ( oitenta e um mil , oitocentos e dezoito 
reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa: 

Ficha Fonte Unidade Orçamentária 
875 8 Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 24 de setembro de 2024. 
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Valor 
81.818,00 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 4 de setembro de 2 1 24 - 169º ano de emanei pação 
político-administrativa de Botucatu. 

Ant • amil/o 
Chefe da Divis taria e Expediente 




